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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 044/2017

Partes........................: Câmara Municipal de Areia Branca e
GILBERTSON SENA

Dispensa de licitação nº 0/2017-0044

Dotação Orçamentária: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da

Câmara Muni cipal, Classificação econômica 3.3.90.36.00
pessoa física. Valor...........................: R$ 6.400,00 (seis mil e
quatrocentos reais)

Objeto........................: Desenvolvimento de um projeto de
arquitetura de interiores, bem como propor gabinetes
independentes, através da construção de divisórias em gesso
no pátio superior da CMAB/RN, além de projeto técnico de
arquitetura referente a construção de arquivo morto e banheiro
acessível para portadores de necessidade especiais

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a)

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO, Presidente da
Câmara Municipal.

AREIA BRANCA - RN, 28 de Julho de 2017

JUARY TELKIANO DE SOUZA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 723ED402

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 044/2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com a justificativa
acostada aos autos, para a

contratação da(o) GILBERTSON SENA, referente ao
Desenvolvimento de um projeto de arquitetura de interiores,
bem como propor gabinetes independentes, através da
construção de divisórias em gesso no pátio superior da
CMAB/RN, além de projeto técnico de arquitetura referente a
construção de arquivo morto e banheiro acessível para
portadores de necessidade especiais. RATIFICO, conforme
prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho
do(a) Ilmo(a). Sr

(a). JUARY TELKIANO DE SOUZA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a

publicação do devido extrato.

AREIA BRANCA - RN, 28 de Julho de 2017

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 5EA4DD3E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

06/2017 – PP SRP

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr(a).

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO, HOMOLOGA a
adjudicação referente ao Pregão Presencial nº 06/2017- PP
SRP, conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Ganhadora de todos os itens

Situação: HOMOLOGADO em 31/07/2017

Homologado para: EMANOEL REBOUÇAS AGOSTINHO – ME,
CNPJ: 09.027.375/0001-10, pelo valor de 63.211,20 (sessenta e
três mil duzentos e onze reais e vinte centavos).

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

Presidente da Câmara Municipal

Autoridade Competente

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 582AEC0D

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

06/2017 – PP SRP

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

Após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 06/2017 -
PP, o(a) Pregoeiro(a), Sr(a) FRANCISCO DAS CHAGAS DE
FARIAS, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s)
respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo,
resultado da adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade
competente e constarão no termo de

julgamento.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Vencedora de todos os itens

Situação: ADJUDICADO em 27/07/2017

Adjudicado para: EMANOEL REBOUÇAS AGOSTINHO – ME,
CNPJ: 09.027.375/0001-10,, pelo menor valor de R$ 63.211,20
(sessenta e três mil duzentos e onze reais e vinte centavos).

FRANCISCO DAS CHAGAS DE FARIAS

Pregoeiro

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4A498B86

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº

005/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17070001/2017.

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Baraúna/RN, no uso de
suas atribuições legais, torna público que está aberta licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2017 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17070001/2017, “MENOR
PREÇO POR ITEM” para O REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO AO
EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN. A sessão pública
dar-se-á no dia 14/08/2017, às 09h, na sede da Câmara
Municipal de Baraúna/RN. O Edital estará à disposição dos
interessados na sede do Legislativo Municipal no horário das 8h
às 13h.

Baraúna/RN, 01 de agosto de 2017.

MADSON FERREIRA DE MELO

Pregoeiro da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 55FC5EDA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº

006/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17070002/2017.

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Baraúna/RN, no uso de
suas atribuições legais, torna público que está aberta licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2017 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17070002/2017, “MENOR
PREÇO POR ITEM” para O REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN. A
sessão pública dar-se-á no dia 14/08/2017, às 15h, na sede da
Câmara Municipal de Baraúna/RN. O Edital estará à disposição
dos interessados na sede do Legislativo Municipal no horário
das 8h às 13h.

Baraúna/RN, 01 de agosto de 2017.

MADSON FERREIRA DE MELO

Pregoeiro da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 5C816432

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 018/2017 – GP/CMBS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAUDE –
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei

Orgânica deste município, e no Regimento Interno desta Casa,
e ainda

CONSIDERANDO que o servidor EZIO RENATO ALENCAR DE
LIMA através de requerimento propôs a concessão de licença
prêmio por assiduidade, e que este fora deferido no período de
26/12/2016 a 25/06/2017, sendo publicada na Portaria
017/2016;

CONSIDERANDO, que o referido servidor retornou as suas
atividades nesta câmara em 26/03/2017, deixando de gozar a
licença completa;

RESOLVE:

1° Tornar sem efeito a licença Prêmio por Assiduidade no
período de 27/03/2016 até 25/06/2017 a qual não fora gozada,
podendo ser revisto para gozo do periodo restante por esta
Camara em momento posterior;

2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Boa Saúde/RN, 31 de julho de 2017.

SEVERINO PAULINO DA SILVA FILHO

Presidente

Publicado por:
SEVERINO PAULINO DA SILVA FILHO

Código Identificador: 5401A08E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 019/2017 – GP/CMBS

DISPÕE SOBRE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAUDE –
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei
Orgânica deste município, e no Regimento Interno desta Casa.

R E SO L V E:

Art. 1º. – Nomear DIEGO SILVA FIRMINO, portador do CPF/MF
nº 066.389.744-08, para o cargo de Assistente Administrativo
desta Câmara Municipal de Vereadores a partir de 1º de agosto
de 2017.

Art. 2º Revogam-se as disposições contrarias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Boa Saúde/RN, 31 de julho de 2017.

SEVERINO PAULINO DA SILVA FILHO

Presidente

Publicado por:
SEVERINO PAULINO DA SILVA FILHO

Código Identificador: 4879A3EE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SESSÃO DE ABERTURA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS
DO SEGUNDO SEMESTRE- 2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS
TRABALHOS LEGISLATIVOS DO SEGUNDO SEMESTRE –
2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DOS TRABALHOS
LEGISLATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO
NORTE/RN, Sr. ERIVELTO HENRIQUE JUNIOR, no uso de
suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno desta
Edilidade e em consonância com as disposições contidas na Lei
Orgânica Municipal, CONVOCA os vereadores com assento
nesta Edilidade, bem como a todos os munícipes interessados,
a participarem da SESSÃO DE ABERTURA DOS TRABALHOS
LEGISLATIVOS DO SEGUNDO SEMESTRE- 2017.

Desta feita, a presente sessão em apreço realizar-se-á às
19:00hs, no dia 04 de agosto de 2017, no Palácio Vereadora
Joana Elias Bezerra.

E para que todos os Edis e munícipes tomem conhecimento, é
publicado o presente Edital, na forma regimental, o qual deverá
ser divulgado na Sede da Câmara Municipal de Caiçara do
Norte/RN.

Palácio Vereadora Joana Elias Bezerra, em 01 de Agosto de
2017.
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Rio Grande do Norte, 02 de Agosto de 2017

ERIVELTO HENRIQUE JUNIOR

Vereador (SD)

Presidente da Mesa Diretora dos Trabalhos Legislativos

Publicado por:
ERIVELTO HENRIQUE JUNIOR

Código Identificador: 3E6E7D05

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2017

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE RECARGA DE
CARTUCHOS E TONERS, TROCA DE CILINDROS EM
IMPRESSORAS, com base no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo
em vista a existência de valor inferior a 10% (dez por cento) do
limite previsto na Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo
diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: FECHINE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

CNPJ/CPF: 08.361.319/0001-54

Valor: R$ 730,00 (setecentos e trinta reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: sem prazo de
entrega

Caicó/RN, 28 de Julho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 72C0571E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 02, DE 01 DE AGOSTO DE 2017

- GP

Institui o ponto eletrônico, regulamenta o controle de frequência,
a compensação de horas e o ponto facultativo nos órgãos da
Administração direta, autárquica e fundacional do Poder
Legislativo Municipal e estabelece outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARA MIRIM
(RN), no uso de suas atribuições, prerrogativas e em
conformidade com previsto na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - jornada de trabalho, o período durante o qual o servidor
deverá prestar serviço ou permanecer à disposição do órgão ou
da entidade em que se encontra em exercício, com
habitualidade, o período de 40 (quarenta) e ou 30 (trinta) horas
semanais, sendo 08 (oito) horas diárias distribuídas e ou 06
(seis) horas diárias corridas, há critério do Chefe do Poder;

II - ponto, o registro diário das entradas e saídas do servidor,
por meio do qual se verifica a sua frequência;

III - compensação de horas, a redução ou supressão da jornada
de trabalho em determinados dias, em virtude de acordo
administrativo realizado entre o servidor e o seu chefe imediato,
para atender a necessidades eventuais do serviço, ou em
decorrência de ausência motivada;

CAPÍTULO II

DO PONTO ELETRÔNICO E DO CONTROLE DE
FREQUÊNCIA

Art. 2º O controle de frequência da jornada de trabalho do
servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, em
comissão, do empregado ocupante de emprego de natureza
permanente ou temporária, do contratado, do terceirizado, do
bolsista e do estagiário far-se-á por meio de registro eletrônico
de ponto no âmbito da Administração direta e fundacional do
Poder Legislativo Municipal.

Art. 3° O registro de frequência será diário e dar-se-á no início e
término do expediente, plantão ou escala de trabalho em regime
de revezamento, bem como nas saídas e entradas durante o
seu transcurso, mediante biometria.

Art. 4° A folha individual de ponto eletrônico conterá todos os
registros, ocorrências e abonos relativos à frequência, bem
como anotação dos afastamentos dos servidores, empregados,
contratados, terceirizados, bolsistas e estagiários referidos no
art. 2º.

Art. 5º Compete ao setor de Recursos Humanos:

I - acompanhar, cadastrar, supervisionar e controlar a

implementação e a funcionalidade do ponto eletrônico;

II - receber os registros de frequência dos setores pertencentes
ao respectivo órgão (anexos), até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da apuração da frequência;

III - adotar o registro e a apuração de frequência por meio de
folha individual de ponto manual ou mecanizado, em casos
excepcionais que envolvam motivo relevante, devidamente
justificado pelo titular do órgão ou entidade;

IV - emitir e encaminhar ao órgão ou entidade de lotação a
frequência dos servidores cedidos ou à disposição até o 10º
(décimo) dia útil de cada mês.

Art. 6° É de responsabilidade da chefia imediata do servidor
acompanhar e controlar sua frequência, além de adotar as
medidas cabíveis para garantir a fiel execução das normas
regulamentadoras deste Decreto.

Art. 7° Compete ao servidor ocupante de cargo efetivo, ao
ocupante de cargo de provimento em comissão, ao empregado
admitido permanente ou temporariamente, bem como ao
terceirizado, ao bolsista e ao estagiário:

I - acompanhar o registro de sua jornada diária de trabalho, por
consulta às informações eletrônicas colocadas à sua
disposição;

II - conferir a folha individual do ponto até o 3° (terceiro) dia útil
do mês subsequente ao do registro de frequência, avalizando
que as ocorrências, abonos e afastamentos nela consignados
estão corretos, além de imprimi-la, assiná-la e entregá-la à
chefia imediata para homologação.

CAPÍTULO III

DA COMPENSAÇÃO DE HORAS

Art. 8° A compensação de horas será aplicada aos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo ou em comissão e
aos empregados permanentes ou temporários.

§ 1° Para fins de compensação, consideram-se os acréscimos à
jornada de trabalho até o limite de 12 (doze) horas mensais,
quando devidamente autorizadas pela chefia imediata, para
suprir transitoriamente eventual necessidade de serviço.

§ 2º Poderão, também, ser compensadas:

I - as faltas ou ausências deferidas e justificadas pela chefia
imediata até o mês seguinte ao da ocorrência, sendo vedado o
aproveitamento do período não utilizado nos meses posteriores;

II - as entradas tardias ou saídas antecipadas que não causem
prejuízo ao serviço, reconhecidas pela chefia imediata e que
não evidenciem conduta habitual, até o final do mês da
ocorrência.

§ 3º Não serão compensadas as ausências relativas a:

I - incapacidade por doença pessoal ou familiar, integrando a
realização de consultas ou exames médicos e odontológicos,
até o limite estabelecido em legislação específica, comprovada
pela apresentação de atestado médico ou requisição de exame
no primeiro dia útil após a ocorrência;

II - prova escolar coincidente com o horário de trabalho,
mediante comprovação;

III - direito concedido à servidora lactante nos termos da
legislação em vigor;

IV - doação de sangue, comprovada por documentação;

V - participação em Tribunal do Júri, comprovado por mandado
de intimação;

VI - convocação do Tribunal Regional Eleitoral;

VII - participação em eventos de capacitação, previamente
autorizados, mediante apresentação de documento
comprobatório;

VIII - execução de serviço externo;

IX - viagem a serviço.

§ 4° A compensação a que se refere o caput se dará a critério
da chefia imediata com a dispensa do servidor em horas
fracionadas, dias ou plantões de trabalho e deverá ocorrer até o
final do mês subsequente.

CAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES

Art. 9º O não cumprimento integral da jornada de trabalho
mensal ou da compensação de horas, em um determinado mês,
se não justificado, ou se desaceita a justificação apresentada,
acarretará a perda da remuneração, que guardará
proporcionalidade com os períodos não trabalhados.

Art. 10º Desde que previstos em lei, serão punidos:

I - os danos causados aos equipamentos e programas utilizados
para o registro eletrônico de ponto;

II - o ato de registro de frequência de um agente público por
outro, quaisquer que sejam as cirscunstâncias;

III - o não cumprimento das normas estabelecidas neste
Decreto.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11º Deverá ser providenciado e instalado o ponto eletrônico
em seus anexos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da

publicação deste Decreto, disponibilizando aos respectivos
servidores e demais agentes públicos consulta às informações
eletrônicas dos registros de frequência.

Art. 12º Compete aos titulares dos órgãos e entidades
acompanhar e exigir a rigorosa observância das normas
estabelecidas para o registro, controle e apuração de
frequência.

Art. 13º. Aos setoriais e Recursos Humanos compete divulgar e
cumprir as normas estabelecidas neste Decreto, cabendo-lhes
orientar os servidores efetivos, ocupantes de cargos em
comissão, admitidos em emprego de natureza temporária,
ocupantes de emprego permanente, terceirizados, bolsistas e
estagiários, quanto às diretrizes estabelecidas para o registro de
frequência, zelar pela manutenção dos equipamentos e
programas utilizados, pela segurança das informações e pela
base de dados do sistema eletrônico de ponto.

Art. 14º. Os casos omissos referentes ao registro de frequência
serão dirimidos pelos Recursos Humanos.

Art. 15º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Cumpra-se. Dê –se Ciência.

Ceara Mirim (RN), 01 de Agosto de 2017.

Ver. Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 61882509

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2017

A Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Cerro Corá/RN, consoante autorização do Presidente da casa, o
Sr. VALDERI JOAQUIM BORGES, vem declarar a Dispensa de
Licitação nº 032/2017, objetivando a prestação de serviços de
pintura da fachada do prédio da Câmara Municipal de Cerro
Corá/RN.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993
e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24 – É dispensável a licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só
vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objetivo a prestação
de serviços de pintura da fachada do prédio da Câmara
Municipal de Cerro Corá/RN, tendo em vista a necessidade de
manutenção permanente do prédio físico, com fulcro no Art. 24,
inciso II, da Lei nº 8.666/93, que por sua vez, viabiliza a referida
contratação dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores ora contratados estão compatíveis com os de
mercado, conforme pesquisas de preço anexas ao referido
processo administrativo. Face ao exposto, a contratação
pretendida deve ser realizada com a Pessoa Física
WELLINGTON ANDRE DA SILVA CPF: 017.666.764-48, pelo
valor de R$ 315,00 (Trezentos e Quinze Reais), tendo em vista
o mesmo ter oferecido a melhor proposta de preços e condições
para prestação do referido serviço.

Cerro Corá/RN, 28 de Julho de 2017.

ELYVANIA PEREIRA BATISTA

Presidente da Comissão de Licitação - CMCC

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 4BB36D40

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 014/2017

Concede diária a Servidor da Câmara Municipal de Cerro
Corá/RN que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais em
conformidade com o Regimento Interno da casa,

R E S O L V E:

Art. 1 - Conceder ao Vereador Valderi Joaquim Borges
(Presidente), ½ (Meia) diária, para custear despesas com
alimentação, durante o seu deslocamento à cidade de NATAL-
RN, no dia 31 de julho de 2017, com objetivo de participar de
Assembleia Geral de interesse diverso da FECAM/RN.

Art. 2 – O referido pagamento será no valor de R$ 198,00
(Cento e Noventa e Oito Reais), correspondente a ½ (Meia)
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diária, conforme Lei Municipal Nº 477/2003 e Decreto
Legislativo nº 002 de 02 de janeiro de 2017;

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Cerro Corá/RN, em 28 de Julho de 2017.

RODOLFO GUEDES DOS SANTOS

VICE - PRESIDENTE

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 6F9BBBAC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

032/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2017

RECONHEÇO a dispensa de licitação, fundamentada no art. 24,
inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
atualizações, em consonância com o Termo de Dispensa de
Licitação emitido em 28/07/2017, pela Sra. Elyvania Pereira
Batista, Presidente da Comissão de Licitação para contratação
da Pessoa Fisica WELLINGTON ANDRE DA SILVA, CPF:
017.666.764-48, pelo valor de R$ 315,00 (Trezentos e Quinze
Reais), referente a prestação de serviços de pintura da fachada
do prédio da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN.

RATIFICO, conforme previsto no art. 26 da Lei 8.666/93, o
despacho da Sra. Elyvania Pereira Batista, Presidente da
Comissão de Licitações, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

Cerro Corá/RN, 28 de Julho de 2017.

VALDERI JOAQUIM BORGES

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 63FF5BBF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 023/2017 - EXONERAÇÃO

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CERRO CORA
– RN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Sr.ª ELYVANIA PEREIRA BATISTA, inscrita
no CPF nº 073.191.124-50, da função de presidente da
comissão permanente de licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE
CERRO CORÁ/RN.

Art. 2º - Exonerar a Sr.ª ELYVANIA PEREIRA BATISTA, inscrita
no CPF nº 073.191.124-50 do cargo comissionado – CC-4,
chefe do Setor de Arquivo da CÂMARA MUNICIPAL DE
CERRO CORÁ/RN.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Cerro Corá – RN, em 01 de Agosto de 2017.

VALDERI JOAQUIM BORGES

Presidente

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 67D90F97

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 024/2017

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CERRO CORA
– RN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ELYVANIA PEREIRA BATISTA, inscrita no
CPF nº 073.191.124-50 para exercer o Cargo Comissionado –
CC-1, Secretária Administrativa, lotado no Gabinete da
Presidência da Câmara Municipal de Cerro Corá.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Cerro Corá – RN, em 01 de Agosto de 2017.

VALDERI JOAQUIM BORGES

Presidente

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 70D515A9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº. 061, DE 31 DE JULHO DE 2017

NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA
COORDENAR OS TRABALHOS DOS PREGÕES
PRESENCIAIS A SEREM REALIZADOS NA CÂMARA
MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN, DURANTE O
PERÍODO DE 01 DE AGOSTO À 31 DE DEZEMBRO DE 2017.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais
Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei.

R E S O L V E:

NOMEAR os Servidores abaixo relacionados para exercer a
função de Pregoeiro e Equipe de Apoio no âmbito da Câmara
Municipal de Currais Novos, para realização dos Pregões
Presenciais a serem realizados durante o período de 01 de
agosto à 31 de dezembro de 2017.

PREGOEIRO:

Thomaz Gustavo Cortez da Silva

RG. nº 1.698.767/ITEP/RN

CPF nº 052.253.744-84

EQUIPE DE APOIO:

Alzira Graciete Garcia de Almeida

RG. nº 021.942.86/ITEP/RN

CPF nº 058.285.214-54

Presidente da Comissão de Licitação

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Currais Novos – RN, 31 de julho de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 40810D07

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 062, DE 01 DE AGOSTO DE 2017

NOMEIA Lilian de Souza Batista Silva para exercer o Cargo
Comissionado de CC- 3 - Diretor de Programação e Cinegrafia -
Câmara Municipal de Currais Novos.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, e ainda, com base legal na
Resolução nº 001.2016.

RESOLVE:

NOMEAR Lilian de Souza Batista Silva, inscrita no CPF sob o
nº. 033.278.814-80 para exercer o Cargo Comissionado de CC -
3 – Diretor de Programação e Cinegrafia - Câmara Municipal de
Currais Novos.

A Presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se e,

Cumpra-se.

Câmara Municipal de Currais Novos-RN, 01 de agosto de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 65207A93

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GROSSOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA 015/2017

A Comissão de Licitação do Município de GROSSOS, através
da CÂMARA MUNICIPAL DE
GROSSOS, em cumprimento à ratificação procedida pelo(a)
Sr(a) FRANCISCO RICHARLLYTON DE OLIVEIRA GOMES,
Presidente da Câmara, faz publicar o extrato resumido do
processo de dispensa de licitação a seguir:
Objeto........................: AQUISIÇÃO DE CARTEIRA DE
VEREADOR C/  IDENTIF ICAÇÃO E  PLACA DE
IDENTIFICAÇÃO EM ACRILICO
Contratado.................: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA - ME
Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo Sr
FRANCISCO RICHARLLYTON DE OLIVEIRA GOMES,
Presidente da Câmara.

GROSSOS - RN, 01 de agosto de 2017
JOÃO PAULO MEDEIROS DE OLIVEIRA
Comissão de Licitação

Publicado por:
JOÃO PAULO MEDEIROS DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6AE5534C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 120/2017

Dispõe sobre a exoneração de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de
Guamaré/RN, no uso de suas atribuições resolve:

Art.1º. Exonerar o Sr. Igor Juan dad Silva Câmara, Matricula
1475, do Cargo comissionado de Chefe de Controle Interno de
Gabinete da Câmara Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Guamaré em 02 de agosto de 2017.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5A6117D3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 121/2017

Dispõe sobre a nomeação de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de
Guamaré/RN, no uso de suas atribuições resolve:

Art.1º. Nomear a Sr(a). Ranicleide Torres da Silva, no Cargo
comissionado de Chefe de Controle Interno de Gabinete da
Câmara Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Guamaré em 02 de agosto de 2017.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5BADCD58

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 044/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Guamaré/RN, CNPJ:
08.587.263/0001-50.

CONTRATADO (A):  JOSÉ JOÃO BATISTA NETO
09098281486, CNPJ: 27.472.402/0001-45.

Valor Global: R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais).

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de assessoria e consultoria de apoio
administrativo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Guamaré.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do
Poder Legislativo

Código/Red: 339039000000 0011 – Outros serviços de terceiros
– Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores,
em seu Art. 24, Inciso II.

GUAMARÉ/RN, 27 de Julho de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara.

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 762B1BE8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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EXTRATO DE CONTRATO 052/2017 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO 044/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN,
CNPJ: 08.587.263/0001-50.

CONTRATADO: JOSÉ JOÃO BATISTA NETO 09098281486,
CNPJ: 27.472.402/0001-45.

Valor Global: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais);

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de assessoria e consultoria de apoio
administrativo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Guamaré.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do

Poder Legislativo

Código/Red: 339039000000 0011 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.

Assinatura em: 27 de Julho de 2017.

Vigência: 27 de Julho a 27 de Agosto de 2017.

GUAMARÉ/RN, 27 de Julho de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara

Contratante

JOSÉ JOÃO BATISTA NETO 09098281486

CNPJ: 27.472.402/0001-45

José João Batista Neto

CONTRATADA

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5FFF8A24

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº03/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ielmo Marinho/RN

CONTRATADO: A.O.S. SOFTWARE LTDA - EPP - CNPJ:/MF
sob o nº 11.385.898/0001-80.

OBJETO: Contratação na prestação de serviço em locação de
01 (um) SOFTWARE de contabilidade publica, para atender os
serviços do Poder Legislativo Municipal.

VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/07/2017 à 17/07/2018.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: n.º 01.031.0001.2001.000 –
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal no Elemento
de despesa 3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº8.666/93 de 21/03/93 e c/c Lei Federal nº
10.520/2002.

Ielmo Marinho – RN, 17.07.2017. Juciblene Varela de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
JUCIBLENE VARELA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 48A65331

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de Ielmo Marinho/ RN, torna público a Ata
de Registro de Preço n.º 02/2017, relativa ao Pregão Presencial
n.º 03/2017, que visa a contratação do serviço de locação de 01
(um) SOFTWARE de contabilidade pública, para atender aos
serviços do Poder Legislativo Municipal . Assinatura:
17/07/2017. Prazo: 12 meses. Empresa registrada:
A.O.S.SOFTWARE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ:
11.385.898/0001-80, com proposta valor mensal de R$ 1.400,00
(hum mil e quatrocentos reais), totalizando um valor global de
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) .Ielmo
Marinho/RN, 17/07/2017. Juciblene Varela de Oliveira –
Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
JUCIBLENE VARELA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 63A29CD3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL -

ARP Nº03/2017

Após constada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. JUCIBLENE VARELA DE
OLIVEIRA, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI,
da Lei nº8.666/93, HOMOLOGA a ADJUDICAÇÃO Referente ao
Pregão Presencial nº03/2017, conforme indicado no quadro
abaixo, resultado da HOMOLOGAÇÃO.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Empresa: A.O.S.SOFTWARE LTDA - EPP

Endereço: Av. Senador Salgado Filho, nº1718 – Tirol Way Bloco
Tirol Way Office Sala 906 – Tirol - CEP: 59.022-000 – Natal/RN

CNPJ: 11.385.898/0001-80 e Inscrição estadual nº 20.225.030-0

Objeto: Contratação na prestação de serviço em locação de 01
(um) SOFTWARE de contabilidade pública, conforme
especificação do termo de referencia , com valor mensal de R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), totalizando um valor
global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para
um período de 12 (doze) meses.

Ielmo Marinho/RN, 17 de julho de 2017

Câmara Municipal de Ielmo Marinho/RN

JUCIBLENE VARELA DE OLIVEIRA

Vereador/Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JUCIBLENE VARELA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 7700FCF0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, Rio Grande do
Norte, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.492.795/0001-04, com sede à Praça Nossa Senhora de
Lourdes, 10, Centro, Ipanguaçu/RN, aqui representada neste
ato pelo seu Presidente Senhor João Batista Bertoldo Gomes,
inscrito no CPF/MF nº 413.825.444-72, residente e domiciliado
no Sítio Japiaçu, Zona Rural, Ipanguaçu/RN, na qualidade de
Contratante, e do outro lado a Senhora Elka Ramalho Nogueira,
inscrita no CRC RN sob o nº 011059/0-2, e no CPF/MF sob o nº
063.314.574-29, com endereço profissional na Avenida Alferes
João Perceval Lins Caldas, 404- Meus Amores – Assu – RN,
doravante denominada Contratada, têm justo e firmado entre si
este Termo de Rescisão Contratual, conforme combinado, onde
juntos resolvem rescindir o referido Contrato de Prestação de
Serviços nº 006/2017, de 01 de março de 2017, com
fundamento e base legal a Constituição Brasileira, em seu art.
37, inciso IX (Capítulo VII do Título III – Da Administração
Pública), que estabelece a contratação de pessoal por tempo
determinado por excepcional interesse público, Lei nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, e Resolução Legislativa nº 001, de 27
de fevereiro de 2014, nas condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de
Prestação de Serviço nº 006/2017, celebrado em 1º de março
de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o
Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época,
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora
rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é
competente ao FORO, da Comarca de Ipanguaçu/RN.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui
explicitados, assinam as partes o presente instrumento em
02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas)
testemunhas.

Ipanguaçu, Rio Grande do Norte, em 31 de julho de 2017.

JOÃO BATISTA BERTOLDO GOMES

PRESIDENTE ELKA RAMALHO NOGUEIRA

CRC/ 011059/0-2

CPF/MF nº 063.314.574-29

TESTEMUNHAS

Publicado por:
ANTÔNIO RIBEIRO DE LIMA

Código Identificador: 44032D86

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 09, DE 01 DE JULHO DE 2017.

João Batista Bertoldo Gomes, presidente da Câmara Municipal
de Ipanguaçu, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 003,
de 08 de maio de 2017.

R e s o l v e:

Art. 1º - NOMEAR, ELKA RAMALHO NOGUEIRA, brasileira,
portadora do CRC/RN sob nº 011059/2 e CPF/MF nº
063.314.574-29, para o Cargo de Provimento em Comissão de
CONTADOR GERAL LEGISLATIVO, no âmbito da Câmara
Municipal de Ipanguaçu/RN.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de julho de
2017.

Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN,
em 01 de julho de 2017.

João Batista de Bertoldo Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu.

Publicado por:
ANTÔNIO RIBEIRO DE LIMA

Código Identificador: 75E302F3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS

TESOURARIA
PORTARIA Nº 020/2017

Dispõe sobre novas atribuições o Servidor do Quadro de
Pessoal da Câmara Municipal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade da continuidade dos trabalhos em
virtude das férias concedida Servidora Atenisia Rodrigues
Borges Marques, ocupante do cargo de Secretária Geral da
Câmara Municipal,

Considerando que todo o servidor tem direito a um período de
30(trinta) dias de férias, de acordo com a legislação pertinente.

R E S O L V E:

Designar o servidor Inácio Diazidero de Oliveira, ocupante do
cargo comissionado de Chefe de Gabinete do Quadro de
Pessoal da Câmara Municipal, para exercer interinamente o
cargo de Secretária Geral, durante as férias concedida a titular
do cargo Atenisia Rodrigues Borges Marques, no período
compreendido de 1º a 30 de julho de 2017.

Anote-se. Publique-se e cumpra-se.

VEREADORA ROSIMIRA ARAÚJO DOS SANTOS

Presidente

VEREADOR GUTEMBERG DANTAS DE QUEIRÓZ

1º Secretário

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 5869AEED

TESOURARIA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017

PROCESSO LICITATÓRIO CMJP/ RN nº 024/2017 –
DISPENSA Nº 011/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS/ RN; CONTRATADO: MARCOS ANTÔNIO PRIMO
DOS SANTOS; OBJETO: execução dos serviços de transporte
de pessoas através de veículo de passeio; VALOR GLOBAL:
R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos reais); VIGÊNCIA: 11
de julho de 2017 a 26 de maio de 2018; MODALIDADE
LICITATÓRIA: Convite; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das atividades da
Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00 –
outros serviços de terceiros - PF; FONTE: 01000;
SUBSCRITORES: Rosimira Araújo dos Santos – pela
Contratante e MARCOS ANTÔNIO PRIMO DOS SANTOS –
Contratado.

Jardim de Piranhas/ RN, 10 de julho de 2017.

Rosimira Araújo dos Santos

Presidente

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 59BD791B

TESOURARIA
TERMO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 011/2017

Ref. Processo Licitatório CMJP/RN nº 024/2017

Interessado: Secretaria Geral.

Assunto: Contratação direta dos serviços de transporte de
pessoas através de veículo de passeio.

TERMO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 011/2017

1-Analisando minuciosamente as peças que compõem o
processo administrativo em questão, observei que foram
atendidos os princípios da legalidade, da probidade
administrativa e do interesse público. De acordo. RATIFICO.
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2-HOMOLOGO o processo sob referência e, em consequência,
ADJUDICADO o objeto respectivo ao Sr. MARCOS ANTÔNIO
PRIMO DOS SANTOS, com a importância mensal de R$
3.000,00 (três mil reais).

3-DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE
LICITAÇÃO, e fundamento no art. 24, XI, da Lei n° 8.666/93, a
Contratação dos serviços de transporte de pessoas através de
veículo de passeio, a fim de atender, nos termos da Solicitação
Inicial, as necessidades e demandas da Câmara Municipal de
Jardim de Piranhas/ RN, ficando a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista por ocasião da liquidação da
despesa.

4-DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar e,
em seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente
para as providências de estilo.

Jardim de Piranhas/RN, 10 de julho de 2017.

Rosimira Araújo dos Santos

Presidente

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 4BC2907D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 41 DE 2017, DE EXONERAÇÃO

Dispõe sobre a exoneração do cargo comissionado de Assessor
Contábil na Câmara Municipal de João Câmara – RN.

O Presidente da Mesa Diretora no uso de suas atribuições
legais que lhe são permitidos pela Lei Orgânica Municipal e pela
Resolução nº 01/2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o servidor Robson Rafael de Freitas Filho,
portador do CPF 058.281.674-21; RG 1.831.236-SSP/RN e
inscrição no CRC-RN 010520/O-0 do cargo comissionado de
Assessor Contábil da Câmara Municipal de João Câmara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO CÂMARA-RN, EM 31 DE JULHO DE 2017.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

Ver. Daniel Gomes da Silva Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EDILSON ALVES DE LIMA

Código Identificador: 70FB3556

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 42 DE 2017, DE NOMEAÇÃO

Nomeia servidor para exercer Cargo de Comissão na Câmara
Municipal de João Câmara – RN.

O Presidente da Mesa Diretora no uso de suas atribuições
legais que lhe são permitidos pela Lei Orgânica Municipal e pela
Resolução nº 01/2015, RESOLVE:

NOMEAR:

Art. 1º. Fica nomeado o servidor Paulo José de Lima Barbosa,
portador do CPF 045.124.844-93; RG 2.267.254-SSP/RN para o
cargo comissionado de Chefe de Transporte da Câmara
Municipal de João Câmara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO CÂMARA-RN, EM 01 DE AGOSTO DE 2017.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

Ver. Daniel Gomes da Silva Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EDILSON ALVES DE LIMA

Código Identificador: 3BBC17B6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA N° 021/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
JUCURUTU/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em especial os
ditames insculpidos na Resolução nº 043/2016 de 15 de
dezembro de 2016:

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, com a
indicação dos respectivos cargos, para compor a Comissão
Permanente de Licitação – CPL da Câmara de Vereadores de
Jucurutu/ RN:

I –Joelma de Fátima Lopes de Medeiros(CPF: 023.235.074-43)

– PRESIDENTE;

II –Fagner Bezerra de Brito CPF: 008.547.924-14) – MEMBRO;

III –Suzana Gomes da Cruz (CPF: 075.863.664-46) –
MEMBRO.

Art. 2° Compete à Comissão Permanente de Licitação – CPL,
em conformidade com a Constituição Federal e a Lei nº
8.666/93, processar e julgar as licitações referentes às
aquisições de bens, contratações de serviços, obras e locações
de bens móveis e imóveis no âmbito da Câmara Municipal de
Jucurutu/ RN.

Art. 3º A Comissão Permanente de Licitação terá as seguintes
competências:

I - receber o projeto básico/termo de referência, devidamente
autorizado pela autoridade superior e determinada a
modalidade a ser adotada, em conformidade com os critérios
previstos na Lei nº 8.666/93, formando o processo
administrativo licitatório;

II - elaborar os editais, cartas–convite e manifestações nos
casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em
conformidade com o pedido formulado pela secretaria municipal
interessada na aquisição do bem ou serviço ou obra, utilizando
quando necessário, o assessoramento técnico exigível;

III – encaminhar o processo às áreas competentes para
elaboração do parecer jurídico;

IV – receber o processo originário da Assessoria Jurídica,
efetuando os ajustes, quando pertinentes;

V - fazer a divulgação da licitação por meio do instrumento
próprio;

VI - formar e acompanhar o processo administrativo licitatório,
observando todos os requisitos legais necessários;

VII - instruir esclarecimentos/impugnações apresentados por
interessados quanto aos termos do edital, recorrendo às
equipes técnicas setoriais, quando necessário;

VIII - abrir os envelopes de documentação para a habilitação na
data, local e horário estabelecidos no edital e julgar os
documentos contidos nos envelopes;

IX - tornar público o resultado da habilitação, devolvendo aos
inabilitados os envelopes contendo as propostas de preços,
devidamente lacrados;

X - instruir recursos, relativos à fase de habilitação, e submetê-
los à autoridade superior para decisão;

XI - resolver sobre qualquer incidente na fase de habilitação,
recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário;

XII - abrir os envelopes de propostas dos habilitados, após
resolvidos os recursos da fase de habilitação;

XIII - examinar se as propostas estão em conformidade com as
especificações estabelecidas no edital;

XIV - proceder à escolha do vencedor de acordo com os
critérios de julgamento previstos no edital, recorrendo às
equipes técnicas setoriais, quando necessário;

XV - elaborar e publicar a lista dos que forem classificados,
seguindo a ordem crescente de classificação;

XVI - instruir recursos relativos à fase de classificação e
submetê-los à autoridade superior para decisão;

XVII - encaminhar a autoridade superior à homologação do
processo e a adjudicação do objeto vencedor da licitação;

XVIII – publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório
para a área responsável elaborar o contrato definitivo;

XIX – disponibilizar meios tecnológicos, estruturais e materiais
para realização da sessão;

XX - exercer outras atividades compatíveis com a finalidade da
CPL.

Art. 4º. Ao membro suplente da Comissão Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Jucurutucompete substituir os
membros efetivos em todas as suas atribuições, mediante
convocação do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.

Art. 5º. O Presidente será substituído em suas ausências por
um dos membros efetivos, devendo a informação da
substituição ficar anexa aos autos do processo licitatório.

Art. 6º.A presente portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu em
2 de maio de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ver. Paula Mércia Medeiros de Souza Tôrres

Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN

_ _

Ver. Fagner Bezerra de Brito Ver. Edivan Fernandes da Costa

1º Secretário 2º Secretário

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 54541A8A

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA N° 022/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
JUCURUTU/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE:

Art. 1° Fica instituída a Comissão de Eleição do Parlamento
Mirim, criado pela resolução Nº 002/2017, contando com os
seguintes membros:

Presidente - Paula Mércia Medeiros de Souza
Torres;
Secretária – Maíra Ivze Bezerra Alves;
Vice-Presidente – Fagner Bezerra de Brito;
Membro – Maria da Guia da Cruz Lopes;
Membro – Francinildo Aquino da Silva;

Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu em
30 de maio de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ver. Paula Mércia Medeiros de Souza Tôrres

Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN

_ _

Ver. Fagner Bezerra de Brito Ver. Edivan Fernandes da Costa

1º Secretário 2º Secretário

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 447784D7

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA N° 023/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
JUCURUTU/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em especial os
ditames insculpidos na Resolução nº 043/2016 de 14 de
dezembro de 2016:

RESOLVE:

Art. 1°: EXONERAR SUZANA GOMES DA CRUZ de acordo
com o Art. 21, Item XLIII, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Jucurutu/RN, do cargo de Secretária Geral da
Câmara Municipal de Jucurutu/RN.

Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu em
1 de agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ver. Paula Mércia Medeiros de Souza Tôrres

Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN

_ _

Ver. Fagner Bezerra de Brito Ver. Edivan Fernandes da Costa

1º Secretário 2º Secretário

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 4C0DD406

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA N° 024/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
JUCURUTU/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em especial os
ditames insculpidos na Resolução nº 043/2016 de 14 de
dezembro de 2016:

RESOLVE:

Art. 1°: EXONERAR MAIRA IVZE BEZERRA ALVES de acordo
com o Art. 21, Item XLIII, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Jucurutu/RN, do cargo de Assessor Jurídico da
Câmara Municipal de Jucurutu/RN.

Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu em
1 de agosto de 2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ver. Paula Mércia Medeiros de Souza Tôrres

Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN

_ _

Ver. Fagner Bezerra de Brito Ver. Edivan Fernandes da Costa

1º Secretário 2º Secretário

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 6180A52B
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SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA N° 025/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
JUCURUTU/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em especial os
ditames insculpidos na Resolução nº 043/2016 de 14 de
dezembro de 2016:

RESOLVE:

Art. 1°: NOMEAR THIAGO CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS de
acordo com o Art. 21, Item XLIII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Jucurutu/RN, para o cargo de Assessor
Jurídico da Câmara Municipal de Jucurutu/RN.

Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu em
1 de agosto de 2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ver. Paula Mércia Medeiros de Souza Tôrres

Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN

_ _

Ver. Fagner Bezerra de Brito Ver. Edivan Fernandes da Costa

1º Secretário 2º Secretário

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 76E0AD33

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA N° 026/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
JUCURUTU/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em especial os
ditames insculpidos na Resolução nº 043/2016 de 14 de
dezembro de 2016:

RESOLVE:

Art. 1°: NOMEAR MAIRA IVZE BEZERRA ALVES de acordo
com o Art. 21, Item XLIII, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Jucurutu/RN, para o cargo de Secretário Geral da
Câmara Municipal de Jucurutu/RN.

Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu em
1 de agosto de 2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ver. Paula Mércia Medeiros de Souza Tôrres

Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN

_ _

Ver. Fagner Bezerra de Brito Ver. Edivan Fernandes da Costa

1º Secretário 2º Secretário

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 643E0456

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA N° 027/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
JUCURUTU/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em especial os
ditames insculpidos na Resolução nº 043/2016 de 15 de
dezembro de 2016:

RESOLVE:

Art. 1°: NOMEAR MAOME CARDOSO DA SILVA de acordo
com o Art. 21, Item XLIII, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Jucurutu/RN, para o cargo de Assessor de
Imprensa da Câmara Municipal de Jucurutu/RN.

Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu em
1 de agosto de 2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ver. Paula Mércia Medeiros de Souza Tôrres

Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN

_ _

Ver. Fagner Bezerra de Brito Ver. Edivan Fernandes da Costa

1º Secretário 2º Secretário

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 504FD6FA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2017

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, conforme diploma legal
supracitado.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

I - OMISSIS

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;”

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por contratação de
empresa para aquisição de material de expediente, Com fulcro
no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em obediência ao
Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez,
viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em
questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com CONTRATADO, no valor de R$ 534,26 (Quinhentos e trinta
e quatro reais e vinte e seis centavos), conforme documentos
acostados aos autos deste processo.

Lagoa de Pedras/RN, 28 de julho de 2017.

Publicado por:
LUIZ FERREIRA DA COSTA

Código Identificador: 5A8996E6

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com base na informação do Assessor Jurídico, bem como na
fundamentação legal acima referida, RECONHEÇO a Dispensa
de Licitação ora evidenciada e atendida as disposições legais
que regem a matéria, AUTORIZO o empenho e posterior
pagamento, após a regular liquidação do processo de despesa
em favor da empresa PONTO A PONTO MAGAZINE LTDA ME
em referência no valor ordinário de R$ 534,26 (Quinhentos e
trinta e quatro reais e vinte e seis centavos ).

Lagoa de Pedras/RN, 31 de julho de 2017.

Jose Arnaldo da Costa

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
LUIZ FERREIRA DA COSTA

Código Identificador: 526EC294

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2017

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, conforme diploma legal
supracitado.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

I - OMISSIS

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;”

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por contratação de
empresa para aquisição de material de limpeza e gêneros
alimentícios para a Câmara Municipal, Com fulcro no art. 24,
inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em obediência ao Princípio da
Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a
contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro
das exigências requeridas por este dispositivo.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com CONTRATADO, no valor de R$ 696,76 (Seiscentos e
noventa e seis reais e setenta e seis centavos), conforme
documentos acostados aos autos deste processo.

Lagoa de Pedras/RN, 28 de julho de 2017.

Publicado por:
LUIZ FERREIRA DA COSTA

Código Identificador: 72BAF85F

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com base na informação do Assessor Jurídico, bem como na
fundamentação legal acima referida, RECONHEÇO a Dispensa

de Licitação ora evidenciada e atendida as disposições legais
que regem a matéria, AUTORIZO o empenho e posterior
pagamento, após a regular liquidação do processo de despesa
em favor da empresa JOÃO MARIA DE PAIVA - ME em
referência no valor ordinário de R$ 696,76 (Seiscentos e
noventa e seis reais e setenta e seis centavos).

Lagoa de Pedras/RN, 31 de julho de 2017.

Jose Arnaldo da Costa

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
LUIZ FERREIRA DA COSTA

Código Identificador: 696130F4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO D 05002/2017

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LAGOA NOVA, em cumprimento à ratificação procedida pelo
Ordenador de Despesas, o Sr. Ver. ANTONIO DOMINGOS
SOARES, Presidente, faz publicar o extrato resumido do
processo de dispensa de licitação a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05000002/17

Processo Licitatório nº D 05002/2017

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O
VEÍCULO FORD FIESTA PERTENCENTE A CÂMARA
MUNICIPAL

Contratado(s).................: GENILSON JOSÉ DE MEDEIROS,
com o valor total de R$ 2.710,00(Dois Mil, Setecentos e Dez
Reais).

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Dispensa de Licitação emitida pelo Ordenador de Despesas da
Prefeitura de Lagoa Nova através de solicitação da Câmara
Municipal de Lagoa Nova.

LAGOA NOVA - RN, 01 de Maio de 2017

NAIDE MEDEIROS

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 4BFA117B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 22/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º. Exonerar do cargo comissionado “Controladora” da
Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN, a Senhora Letycia
Layanne Moura de Oliveira, portadora do CPF/MF
097.169.404-40.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Lagoa Salgada/RN, 31 de julho de 2017.

Ozivaldo Nascimento Queiroz

Presidente

Publicado por:
OZIVALDO NASCIMENTO QUEIROZ

Código Identificador: 433894CC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 092/2017.

Faz EXONERAÇÃO do Cargo de ASSISTENTE DE GABINETE
2, símbolo ACM–2, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Macau, Vereador
JAIRTON DE ARAUJO MEDEIROS, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO que o Cargo de ASSISTENTE DE
GABINETE 2, nível ACM-2, criado pela Lei nº 1.184/2017, de 01
de fevereiro de 2017;

R E S O L V E:
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Art. 1° EXONERAR, WINNICIUS LUIZ DO NASCIMENTO
SILVA, CPF 700.455.744-80, do cargo de ASSISTENTE DE
GABINETE 2, onde exercia suas atividades no gabinete da
vereadora Maria Dyana Silva de Lira, nível ACM-2.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macau/RN, 02 de Agosto de 2017.

JAIRTON DE ARAÚJO MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 5ACEA70F

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 093/2017.

Faz nomeação de Cargo de ASSISTENTE DE GABINETE 2,
símbolo ACM–2, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Macau, Vereador
JAIRTON DE ARAUJO MEDEIROS, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO que o Cargo de ASSISTENTE DE
GABINETE 2, nível ACM-2, criado pela Lei nº 1.184/2017, de 01
de fevereiro de 2017; se acha vago,

R E S O L V E:

Art. 1° NOMEAR, DIEGO PEIXOTO DOS SANTOS, CPF
088.650.504-62, para o cargo de ASSISTENTE DE GABINETE
2, onde exercerá suas atividades no gabinete do vereadora
Maria Dyana Silva de Lira, nível ACM-2.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macau/RN, 02 de Agosto de 2017.

JAIRTON DE ARAÚJO MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 69BC321B

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU-RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas.

O processo em apreciação refere-se a Prestação de Serviços
com instalação e Manutenção Preventiva e Corretiva em
aparelhos de ar condicionado tipo split, com fornecimento e
substituição/reposição de peças, componentes e acessórios por
outras novas e originais, incluída a assistência técnica,
conforme descrição contida no memorando inicial em anexo,
para atender as necessidades desta Câmara Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

..........

Artigo 24 - É dispensável a licitação:

“para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior (art. 23) e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez”:

..........

Que de acordo com a legislação em vigor e esta Câmara
Municipal, julgar necessários, no momento, da contratação em
tela.

A contratação direta, com dispensa de licitação, será para
atender ao interesse do serviço público, visando a melhoria do
serviço impresso por esta casa.

Assim sendo, atendendo o disposto no art. 24, inciso II, da Lei
nº 8.666/1993, e de forma a cumprir o disposto no art. 26, da
mesma lei, apresentamos a presente justificativa para
ratificação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal
de Macau/RN, e posterior publicação no Diário Oficial

CONTRATADO E VALOR:

CLEONILSON REFRIGERAÇÃO E ECIA LTDA ,
CNPJ: 13.371.263/0001-59
Valor Global: R$ 3.810,00 (Tres mil e oitocentos e
dez reias);

Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal

Elemento de despesa: 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros - PJ.

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2017, conforme informação
anteriormente escrita.

MACAU-RN, 31 de junho de 2017.

JAIRTON DE ARAUJO MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 739D8057

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS

PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 002/2017

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Martins-RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
legislação Municipal vigente,

RESOLVE:

Art. 1 0 Declarar a vacância do cargo de Assistente

Administrativa, ocupado pela servidora ALEXANDRA KELLY
DIAS SANTOS DE LIMA, por motivo de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do artigo 80, inciso V da Lei Municipal
no 291/1998.

Art. 2 ° A vacância de que trata o art. 1 ° desta Portaria, será
pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido da
servidora.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Martins-RN, 31 de julho de 2017.

CLEMENTE GURGEL DE AMORIM NETO

PRESIDENTE

Publicado por:
HILDER WAGNER ALVES GARRIDO

Código Identificador: 3FEA2AA8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 - SRP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 01/2017 – SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O Presidente da Câmara Municipal de Maxaranguape - RN, no
uso das atribuições e com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei
10.520/2001 e art. 43, VI, da Lei 8.666/93, e conforme consta no
Processo a manifestação do Pregoeiro e de acordo com o
Parecer do Assessor Jurídico desta Câmara Municipal,
Resolve,ADJUDICARo item: 01, com o valor unitário de R$
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) à empresa LÓTUS
ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
GOVERNAMENTAL,  CNPJ:  20.600.496/0001-41
eHOMOLOGARo presente processo licitatório na modalidade
Pregão nº 01/2017, tipo menor preço por item, cujo objeto é
Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa para os serviços técnicos de assessoria e consultoria
de gestão pública da Câmara Municipal de Maxaranguape/RN.

À Comissão Permanente de Licitação/Equipe do Pregão para
convocação da empresa vencedora do certame para
contratação.

Maxaranguape - RN, 02 de agosto de 2017.

CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO

Código Identificador: 3FB05D35

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO (SESSÃO ORDINÁRIA)

Pelo presente EDITAL, nos termos do Regimento Interno, em
cumprimento ao art. 9º do Regimento Interno, convoca-se os

Senhores Vereadores para a Sessão Ordinária da Câmara
Municipal de Montanhas, n° 012, no Plenário do Palácio José
Galvão Tavares, no dia 02 de agosto de 2017, às 19:00 horas,
com a seguinte PAUTA:

PRIMEIRA ORDEM

Leitura e aprovação da Ata da Sessão anterior;
Pronunciamento facultativo dos Vereadores pelo
prazo regimental.

SEGUNDA ORDEM

Apresentação do Projeto de Lei:

Projeto de Lei n.° 007/2017 – Dispõe sobre o valor1.
do salário mínimo e do piso nacional dos
profissionais do magistério e dá outras providências;
Projeto de Lei n.° 008/2017 – Dispõe sobre2.
premiação e patrocínios das atividades esportivas,
culturais e educacionais e dá outras providências;
Projeto de Lei n.° 009/2017 – Dispõe sobre a criação3.
de cargos para contratação por tempo determinado e
dá outras providências;
Projeto de Lei n.° 010/2017 – Dispõe sobre a4.
autorização para a abertura de crédito especial e dá
outras providências;
Projeto de Lei n.° 011/2017 – Institui o Centro de5.
Educação Rural Paulo Freire e dá outras
providências;
Projeto de Lei n.° 012/2017 – Dispõe sobre as6.
diretrizes para a elaboração da lei orçamentária
anual para o exercício de 2018 e dá outras
providências;
Projeto de Lei n.° 013/2017 – Dispõe sobre o7.
exercício da atividade de condutor de ambulância e
da outras providências.

Apresentação e votação de resolução:

Resolução 004/2017 – Dispõe sobre alteração do1.
horário da realização das sessões ordinárias da
Câmara Municipal de Montanhas/RN;

Votação do Projeto de Lei:

Projeto de Lei n.° 006/2017 – Declara de utilidade1.
pública municipal a Associação Comunitária Lagoa
de Montanhas – Rádio Comunitária Lagoa FM.

(Todas as proposições estão disponíveis aos vereadores na
secretaria desta Casa Legislativa);

Apresentação de Requerimentos:

Requerimento 001/2017 – Gabinete do Vereador1.
Edson Junior do Nascimento – PDT – Solicita ao
Executivo Municipal a realização anual do
campeonato municipal de futebol de campo e de
futsal;
Requerimento 002/2017 – Gabinete do Vereador2.
Edson Junior do Nascimento – PDT – Solicita ao
Executivo Municipal a construção de academia
pública no Bairro Cidade Nova;
Requerimento 003/2017 – Gabinete do Vereador3.
Edson Junior do Nascimento – PDT – Solicita ao
Executivo Municipal a construção de um ponto de
apoio para a equipe de E.S.F. na comunidade do
Sitio Campestre;
Requerimento 004/2017 – Gabinete do Vereador4.
Edson Junior do Nascimento – PDT – Solicita ao
Executivo Municipal a reconstrução da estrada que
liga a sede do nosso município ao Sitio Campestre;
Requerimento 001/2017 – Gabinete do Vereador5.
José Porcidônio Filho – PR – Solicita ao Executivo
Municipal e a Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Urbanismo a complementação de
bueiro localizado na Rua São José;
Requerimento 002/2017 – Gabinete do Vereador6.
José Porcidônio Filho – PR – Solicita ao Executivo
Municipal e a Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Urbanismo a instalação de portas de
rolo no Mercado Público Municipal.
Outros Requerimentos a serem apresentados7.
durante a Sessão Ordinária.

Considerações Finais;

Encerramento.

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO.

Montanhas/RN, em 31 de julho de 2017.

Josias Leandro de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Montanhas/RN

Publicado por:
MIGUEL ALVARO LOPES DUARTE

Código Identificador: 50833000

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA 082/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições constitucionais e
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste município em
seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do Regulamento
Interno e em respeito ao que preconiza a Lei nº 925/2011, que
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal;
considerando a necessidade de manter o bom funcionamento
dos setores administrativos do Legislativo Municipal.

RESOLVE:
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Rio Grande do Norte, 02 de Agosto de 2017

Art. 1º - Exonerar a Senhora Debora Valdevino da Silva,
brasileira, Solteira, RG nº 3371458 - SSP/RN, CPF nº
701.528.664-50 do cargo de Assessora Parlamentar.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se publica-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 31 de
Julho de 2017.

José Evaldo Barbosa

Vereador Presidente

Publicado por:
MALLENA KELLY SILVA ALVES

Código Identificador: 6111D7D4

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA 083/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições constitucionais e
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste município em
seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do Regulamento
Interno e em respeito ao que preconiza a Lei nº 925/2011, que
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal;
considerando a necessidade de manter o bom funcionamento
dos setores administrativos do Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhor, Joelson Galdino Francisco, brasileiro,
Solteiro, RG nº 002.474.692 - SSP/RN, CPF nº 099.219.174-20
para o provimento de cargo de Assessor Parlamentar do
Vereador Flávio Azevedo Rodrigues de Aquino.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se publica-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 01 de
Agosto de 2017.

José Evaldo Barbosa

Vereador Presidente

Publicado por:
MALLENA KELLY SILVA ALVES

Código Identificador: 5A998CE5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DOS BORGES

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PORTARIA Nº 039/2017 – GP

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da
atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei Orgânica
Municipal, considerando o Decreto Legislativo nº 02/2009,
considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº
011/2016 de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista
a solicitação de diária do vereador JAIME FERNANDES
JUNIOR, ocupante do Cargo de vereador da Câmara Municipal
de Olho d`Água do Borges/RN. R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária no valor unitário de R$
200,00 (duzentos reais), ao Sr. vereador, JAIME FERNANDES
JUNIOR, ocupante do Cargo de 1º Secretário da Mesa Diretora
desta Casa Legislativa, matrícula 0000045, para fazer face as
suas despesas pessoais na cidade do Natal/RN, onde
desempenhará suas funções legislativas.

Art. 2º - O Vereador beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do art.
22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Olho d`Água do Borges/RN, 01, de julho de 2017.

JESSICA LEITE QUEIROGA SALES

VEREADORA/PRESIDENTE

CPF: 086.960.564-00

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 5B9065BF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 054/2017, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

Concede diária ao Presidente da Câmara.

A Chefe Geral da Administração da Câmara Municipal de Ouro
Branco/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de regularidades
no âmbito da contabilidade da Câmara;

CONSIDERANDO, que o princípio da legalidade, moralidade e
transparência é um dever de toda entidade pública;
CONSIDERANDO, a necessidade de se efetivar diligências

para desempenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Vereador Genildo da Silva Medeiros,
Presidente da Câmara Municipal, 01 (uma) diária no valor de R$
280,00 (Duzentos e Oitenta) Reais para custear despesas com
alimentação e pousada, durante sua permanência na cidade de
Jardim do Seridó-RN, no dia 02 de agosto do ano em curso, de
acordo com a solicitação da Agente Administrativa na Função
de Diretora Geral Administrativa, especificamente, averiguar,
pessoalmente, pendência referente aos empréstimos
consignados de servidores efetivos desta edilidade, diante da
Agência do Banco do Brasil S.A

Art. 2º - Determinar a Tesouraria desta Augusta Casa, a
verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, para
que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, pague-se.

Joselene Siqueira da Costa

Agente Administrativa

Diretora Geral Administrativa

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 3ED12A5A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 055/2017, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

Concede diária à Chefe Geral da Tesouraria.

A Chefe Geral da Administração da Câmara Municipal de Ouro
Branco/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de regularidades
no âmbito da contabilidade da Câmara;

CONSIDERANDO, que o princípio da legalidade, moralidade e
transparência é um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de se efetivar diligências
para desempenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à Chefe Geral da Tesouraria, 01 (uma) diária
no valor de R$ 210,00 (Duzentos e Dez) Reais para custear
despesas com alimentação e pousada, durante sua
permanência na cidade de Jardim do Seridó-RN, no dia 02 de
agosto do ano em curso, de acordo com a solicitação da Agente
Administrativa na Função de Diretora Geral Administrativa,
especificamente, averiguar, pessoalmente, pendência referente
aos empréstimos consignados de servidores efetivos desta
edilidade, diante da Agência do Banco do Brasil S.A

Art. 2º - Determinar a Tesouraria desta Augusta Casa, a
verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, para
que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, pague-se.

Genildo da Silva Medeiros

Presidente

Publicado por:
ROSEMBERG FREIRE

Código Identificador: 6B2A126B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº. 124/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 300,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 150,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE, ao Chefe de
Gabinete, ALEXANDRE SILVA MACHADO JUNIOR custear
despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Chefe de Gabinete do Poder
Legislativo Municipal, a EBARA TECNOLOGIA para averiguar e
acompanhar o recebimento dos moveis permanentes adquiridos
pela Câmara Municipal de Parelhas, conforme Tomada de
Preços de Nº 004/2017.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais), para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da

execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 24 de julho de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 3C794393

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA 043/2017

DISPENSA Nº 043/2017 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE
VEÍCULO DE AUTO PORTE PARA TRANSPORTE DE
NATAL/PARELHAS, DOS MÓVEIS DOADOS PELO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE A
CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS; Vigência até
31/12/2017, no valor total de R$650,00 (seiscentos e cinquenta
reais), junto a empresa/prestador FRANCISCO DAS CHAGAS
MENDONÇA, CPF: 672.656.934-34, com endereço na Rua
Severino Azevedo Dantas, nº 713, Bairro Boqueirão,
Parelhas/RN, com fundamento no inciso II do art. 24 da Lei n.º
8.666/93 e legislação subsequente.

Parelhas/RN, 01 de Agosto de 2017

Ivanildo Ferreira de Souza

Presidente

Publicado por:
WANESSA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

Código Identificador: 6209D16B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 006/2017 NOVA CHAMADA

Processo nº 061/2017

Tomada de Preços n° 006/2017

O presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna
público que em virtude da mudança de prédio dos serviços
administrativos do Poder Legislativo para a Rua Bernardino
Sena, , Centro, Parelhas/RN, a sessão pública do Processo
Licitatório acima nominado que estava marcado para presente
data, será realizada no próximo dia 09 de agosto de 2017, às
08h00min, no prédio do anexo legislativo localizado no
endereço acima.

Parelhas/RN, 01 de Agosto de 2017

Ivanildo Ferreira de Souza

Presidente da CPL

Publicado por:
WANESSA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

Código Identificador: 42C3D4C0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 120/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 400,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 200,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE, ao Vereador,
ALYSON AGNER DE OLIVEIRA, para custear despesas com
viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Vereador, COSERN para tratar de
assuntos relacionados à Audiência Pública que será realizada
pela Câmara Municipal de Parelhas, e a FECAMRN para tratar
de assuntos no tocante a assessoria técnica da FECAM/RN
sobre assuntos institucionais da Câmara Municipal.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 20,00 (duzentos reais), para
atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
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Rio Grande do Norte, 02 de Agosto de 2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 17 de julho de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 770F83BA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 121/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 500,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 250,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE, ao
Vereador/Presidente, HUMBERTO ALVES GONDIM, para
custear despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Presidente do Poder Legislativo
Municipal, a FECAMRN para tratar com assessoria técnica da
FECAMRN sobre assuntos institucionais da Câmara Municipal
de Parelhas.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais), para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 17 de julho de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 3D6563CB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 122/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 300,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 150,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE, Chefe de
Gabinete, ALEXANDRE SILVA MACHADO JUNIOR, para
custear despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Chefe de Gabinete do Poder
Legislativo Municipal, a FECAMRN para tratar com assessoria
técnica da FECAMRN sobre assuntos institucionais da Câmara
Municipal de Parelhas.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais), para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 18 de julho de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS/RN, 02 DE JANEIRO DE
2017.

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 6A565DB9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 123/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 400,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 200,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE, ao Vereador,
FRANCISCO GENIDSON DE AZEVEDO DANTAS para custear
despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Vereador do Poder Legislativo
Municipal, a Secretaria de Estado do Esporte e do Lazer, para
participar de reunião com o Secretário de Estado, Francisco
Canindé de França.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 200,00 (duzentos reais), para
atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 24 de julho de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 52EC77F9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PATU

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N.º 21/2017- CMP

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Helisson Mateus Oliveira
Farias para o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de
Serviços Administrativos do Poder Legislativo Municipal e dá
outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Patu, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Senhor HELISSON MATEUS OLIVEIRA
FARIAS, CPF: 018.175.684-69, RG: 003175830 , para o cargo
em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS, desta Câmara Municipal – (CCII).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

P U B L I Q U E - S E

E

C U M P R A - S E

Patu (RN), 01 de agosto de 2017.

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

Presidente

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 47A6A017

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N.º 22/2017- CMP

Dispõe sobre a concessão de Licença Premio a Servidora Sra.
Elizete Maria de Moura e dá outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Patu, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Servidora ELIZETE MARIA DE MOURA,
CPF: 778.815.324-91 e MATRICULA Nº 0001, Licença Prêmio
por assiduidade por 90 (noventa) dias, sendo do período de 01
de agosto de 2017 a 29 de outubro de 2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

P U B L I Q U E - S E

E

C U M P R A - S E

Patu (RN), 01 de agosto de 2017.

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

Presidente

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 4027F95C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 031 - 2017

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as)
correspondente ao pagamento de despesas com estadia e
alimentação quando no deslocamento do mesmo a serviço
desta casa legislativa, a saber:

Beneficiário............ : Francisco Hélio de Araújo.

CPF........................ : 200.547.774-53

Matrícula............... : 000005

Quantidade.......... : Duas (02)

Valor R$.............. : 500,00 (Quinhentos reais)

Destino................. : Natal/RN.

Assunto................ : Tratar de assuntos de interesse do
Legislativo Municipal junto a FECAM/RN.

Período................. : 31/07 e 01/08 de 2017.

Lotação................. : Presidência da Câmara Municipal

Função.................. : Presidente

ART. 2º. – Esta portaria entra em vigor nesta data.

ART. 3º. – Revogam-se as disposições ao contrário.

Pedro Avelino/RN, em 31 de Julho de 2017.

Stênio Ranison de Figueredo

Vice-Presidente.

Publicado por:
ADAILTON LEANDRO GONÇALVES

Código Identificador: 6533ED76

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 044/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste município e de acordo com a Resolução nº
001/2017,

R E S O L V E:

Art.1 Retirar gratificação mensal de R$ 700,00 (Setecentos
reais), pelo exercício da função de “Assessor Parlamentar” ao
funcionário comissionado Genaro Fernandes da Silva Filho,
Brasileiro, Casado, Inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF)
sob o n.º 700.401.934-97, portador do RG n.º 3.301.381-
SSP/RN.

Art.2 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz -
RN, em 31 de Julho de 2017.

JEFFERSON MONIK GONÇALO LIMA DE MELO

Presidente

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO
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Rio Grande do Norte, 02 de Agosto de 2017

Código Identificador: 49BFFCF7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO 001/2017

PROCESSO Nº 036/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 – SRP - CMSS

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Santana
do Seridó - CNPJ: 10.873.446/0001-84. CONTRATADA(S):
MANOEL L DE MEDEIROS - ME – CNPJ 27.140.471/0001-51-
VALOR GLOBAL: R$ 16.200,00. Objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA,
ATUANDO TAMBÉM NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS.
Base legal: Processo n° 036/2017 – Pregão Presencial nº
001/2017 - CMSS. VIGÊNCIA: 01/08/2017 a 01/08/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, Projeto Atividade 2001
MANUT.D/SERV DA CÂMARA MUNICIPAL, Classificação
econômica 339039.0000. DATA: 01/08/2017. SIGNATÁRIOS:
Vereador Presidente JUAREZ BEZERRA DE AZEVEDO -
Contratante e MANOEL L DE MEDEIROS - ME - Contratada (s).

Publicado por:
RITA DE CASSIA MORAIS SANTOS

Código Identificador: 4A3F43ED

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20170013/2017

CONTRATO Nº...........: 20170013

ORIGEM.....................: CONVITE Nº 004/2017-CONVIT

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO

CONTRATADA(O).....: ELBERES SEVERINO NEVES
FERREIRA DA SILVA

OBJETO......................: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SONOPLASTIA,
GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE AÚDIO E VÍDEO, A ESTA
CASA LEGISLATIVA DURANTE AS SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO/RN, COM OBJETIVO DE
ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVA NO
PERÍODO DE AGOSTO A DEZEMBRO DE 2017, CONFORME
SOLICITAÇÃO DA DIRETORIA GERAL DA CÂMARA.

VALOR TOTAL................: R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e
cinquenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manut.Ativ. do Poder Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros
Pessoa Física, Subelemento 3.3.90.36.06, no valor de R$
8.250,00

VIGÊNCIA...................: 01 de Agosto de 2017 a 31 de
Dezembro de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 01 de Agosto de 2017

Publicado por:
ALEXSANDRA COSTA CARVALHO

Código Identificador: 73CD4B92

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 14/2017, EM 01 DE AGOSTO DE 2017.

O Ordenador de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
FERNANDO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão Permanente de Licitação para
compras, alienação de bens, serviços e obras da Câmara
Municipal, com competência para processar licitações,
conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 2º - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por
sua vez, o terceiro membro substituirá o Secretário.

Art. 3º - A Comissão será composta de (02) dois membros
abaixo discriminados, sendo, o Presidente, e o Secretário.

Presidente ALINE KARINE ARAUJO MAIA

Secretário ANA SANTANA DOS SANTOS

Art. 4º - A investidura dos membros na Comissão de Licitação
não excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução no total
para o período subsequente.

Art. 5º - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que
necessário, seguindo os critérios de acordo com a legislação
vigente.

Art. 6º - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens,
contratações de serviços e obras, compete a Comissão:

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório;

- elaborar o edital, anexando minuta de contrato;

- comunicar aos órgãos interessados e legais;

- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o
caso;

- expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem
solicitados;

- apreciar a qualificação dos concorrentes;

- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os
documentos de habilitação e as propostas de preço, rubricando
todos os documentos que o compõem;

- julgar as propostas;

- decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam
feitos;

- emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor
para homologação do Ordenador de Despesas;

- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas
modalidades de advertência e multa para decisão do Ordenador
de Despesas;

- apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo
competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e
serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para
decisão do Ordenador de Despesas.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SÃO FERNANDO/RN, em 01 de agosto de 2017.

DIONÍSIO EULÂMPIO DOS SANTOS NETO

Presidente

Publicado por:
ALINE KARINE ARAÚJO MAIA

Código Identificador: 6C2E7BE4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

PRESIDENCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 014/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
MIPIBU, Estado do Rio Grande do Norte, Vereadora Verônica
Senra da Silva, usando das atribuições legais que lhes são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar a Senhora ANA CLAÚDIA FERREIRA DA
SILVA, Carteira de Identidade nº 002.200.540 SSP/RN e CPF nº
079.556.434-10, do cargo em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR da Câmara Municipal de São José de
Mipibu/RN; EMANUELA DA SILVA CORCINO, Carteira de
Identidade nº 2.515.232 SSP/RN e CPF nº 112.793.634-44, do
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE da Câmara
Municipal de São José de Mipibu/RN e HADASSA ADNA
SIQUEIRA FERREIRA, Carteira de Identidade nº 002.563.383
SSP/RN e CPF nº 082.153.384-37, do cargo em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara Municipal de São
José de Mipibu/RN;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São José de Mipibu/RN, 31 de julho de 2017.

VERÔNICA SENRA DA SILVA

Presidente

Publicado por:
VERONICA SENRA DA SILVA

Código Identificador: 6497EE13

PRESIDENCIA
AVISO DE LICITAÇÃO*

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 004/2017.

MODALIDADE: CONVITE.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA A COMISSÃO DE
LICITAÇÃO (LICITAÇÃO E CONTRATOS).

Serviços técnicos especializados em assessoria a comissão de
licitação da Câmara Municipal de São José de Mipibú-RN.

A Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, por sua CPL,
nomeada através de Portaria nº 009/2017, de 10 de janeiro de
2017, do Exma. Sra. Presidente desta casa Municipal, torna
público, a quem interessar, que estará promovendo o
recebimento de documentos de Habilitação e Proposta de
Preços, através do Processo Licitatório/Convite nº 004/2017, no
dia 28 de julho de 2017, às 09h00min, no prédio sede da
Câmara Municipal, sediada na Rua 7 de setembro, 20 – Centro,
Sala de Reuniões da CPL, tendo como objeto a contratação

acima especificada, sob a responsabilidade da Presidente
dessa casa legislativa.

Aos interessados encontra-se à disposição, na Câmara
Municipal, o Edital referente ao Convite, na íntegra.

São José de Mipibu/RN, 18 de julho de 2017.

Emerson Ferreira de Souza

Presidente da CPL/CMSJM

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

VERONICA SENRA DA SILVA
Código Identificador: 6B081A66

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 140060001/2017

ORIGEM.....................: TOMADA DE PREÇOS Nº LICI 005 -
2017

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DO POTENGI

CONTRATADA(O).....: J J RIBEIRO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA

OBJETO......................: contratação de Pessoa Jurídica do ramo
de construção civil, para prestação de serviço de reforma e
recuperação do prédio da câmara

VALOR TOTAL................: R$ 52.568,50 (cinquenta e dois mil,
quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310004.2.087 Manutenção do Poder Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$
52.568,50

VIGÊNCIA...................: 01 de Agosto de 2017 a 31 de Outubro
de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 01 de Agosto de 2017

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 6AF2B8AB

GABINETE DO PRESIDENTE
ORDEM DE SERVIÇO Nº 0001/2017

A Câmara Municipal de São Paulo do Potengi-RN, inscrita sob o
CNPJ Nº 08.490.302/0001-05, autoriza a empresa JJ
Construções e Serviços LTDA – ME, inscrita sob o CNPJ Nº
11.992.954/0001-44, a dar inicio as obras objeto de contrato nº
140060001/2017, oriundo da Licitação Nº 005/2017, devendo
ser executada em plena observância o que resta previsto nas
clausulas do contrato administrativo em referência.

São Paulo do Potengi-RN, em 01 de agosto de 2017

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 3C578EAA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ/RN

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017

O Presidente da Comissão de licitação do Município de VERA
CRUZ, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ,
em cumprimento da ratificação procedida pelo(a) Gestor(a)
da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, faz publicar o
extrato resumido do processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO a seguir:

OBJETO......,.................: contratação de uma empresa
especializada em fornecimento de água potável para atender as
necessidades desta Câmara mUnicipal de Vera Cruz

FAVORECIDO..............: COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - CAERN

VALOR...........................: R$ 3.000,00 (três mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 13, inciso III c/c art. 25,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Presidente
da Comissão de Licitação e ratificada pelo(a) Sr.(a) VALDEMIR
CABRAL QUERINO, na qualidade de ordenador(a) de
despesas.

VERA CRUZ - RN, 02 de Janeiro de 2017

FRANCISCA DAS CHAGAS DE LIMA MACEDO

Comissão de Licitação
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Rio Grande do Norte, 02 de Agosto de 2017

Presidente

Publicado por:
MARIA DA PENHA ELIAS DE ANDRADE

Código Identificador: 69312CC1

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017

O Presidente da Comissão de licitação do Município de VERA
CRUZ, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ,
em cumprimento da ratificação procedida pelo(a) Gestor(a)
da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, faz publicar o
extrato resumido do processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO a seguir:

OBJETO......,.................: Contratação de empresa especializada
em serviços de telefonia fixa, atendendo as necessidades desta
Câmara municipal de Vera Cruz/RN

FAVORECIDO..............: TELEMAR NORTE LESTE S/A

VALOR...........................: R$ 6.500,00 (seis mil, quinhentos
reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 13, inciso III c/c art. 25,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Presidente
da Comissão de Licitação e ratificada pelo(a) Sr.(a) VALDEMIR
CABRAL QUERINO, na qualidade de ordenador(a) de
despesas.

VERA CRUZ - RN, 02 DE JANEIRO DE 2017.

FRANCISCA DAS CHAGAS DE LIMA MACEDO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
MARIA DA PENHA ELIAS DE ANDRADE

Código Identificador: 59EDDC0E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 01080001/17

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) DILMA
VALDEVINO DE BRITO, CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
L A N C H E  O  Q U A L  S E R Á  D E S T I N A D O  A O S
PARLAMENTARES E FUNCIONÁRIOS DURANTE SESSÕES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA
FLOR/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). RONNISON LUIZ
DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manut.e Func.da Camara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serviços de
terceiros - PF, Subelemento 3.3.90.36.23, no valor de R$
3.500,00

VILA FLÔR - RN, 01 de Agosto de 2017

RONILDO LUIZ DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

CPF: 878.750.804-44

Publicado por:
RONILDO LUIZ DA SILVA

Código Identificador: 5662D313

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO 20170021

CONTRATO Nº...........: 20170021

ORIGEM.....................: SEM LICITAÇÃO Nº 01080001/17

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLÔR

CONTRATADA(O).....: DILMA VALDEVINO DE BRITO

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
L A N C H E  O  Q U A L  S E R Á  D E S T I N A D O  A O S
PARLAMENTARES E FUNCIONÁRIOS DURANTE SESSÕES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA
FLOR/RN

VALOR TOTAL................: R$ 3.500,00 (três mil, quinhentos
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manut.e Func.da Camara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serviços de
terceiro - PF, Subelemento 3.3.90.36.23, no valor de R$
3.500,00

VIGÊNCIA...................: 01 de Agosto de 2017 a 31 de
Dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA.........: 01 de Agosto de 2017

Publicado por:
RONILDO LUIZ DA SILVA

Código Identificador: 5ABAC1BD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PP 06/2017 SRP

Processo número: 17070002/17

Licitação: Pregão nº 06/2017 – PP SRP.

Assunto: Pregão Presencial com Registro de Preços para aquisição de material de expediente e de informática para atender as necessidades da CMAB.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 08.383.572/0001-09, com sede nesta cidade de
AREIA BRANCA/RN, NA Rua Coronel Liberalino, 170, Centro, neste ato representado por seu Presidente Ruidenberg Ferreira Souto Filho, brasileiro, funcionário público, residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EMANOEL REBOUÇAS AGOSTINHO – ME, CNPJ: 09.027.375/0001-10, R DESEMBARGADOR FILUEIRA, N 86 A, Areia
Branca/RN, neste ato representada pelo Sr. Emanoel Rebouças Agostinho, adjudicatária do Pregão nº 06/2017, doravante denominada CONTRATADA, resolvem Registrar os Preços, com integral
observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

O objeto desta Ata é o Registro de Preços aquisição de material de expediente e de informática para atender as necessidades da CMAB, em conformidade com as especificações contidas no Anexo I do
instrumento convocatório e na proposta apresentada na licitação..

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. A presente Ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS:

3.1. A Diretoria solicitará ao Departamento de Compras os produtos registrados, e este emitirá Ordem de Compra à empresa detentora da Ata.

3.2. A empresa receberá através de fax, e-mail, ou pessoalmente esta Ordem de Compra, e terá um prazo de 03 (três) dias para efetuar a entrega dos produtos, constantes da ordem de fornecimento.

3.3. O não fornecimento dos produtos, será motivo de aplicação das penalidades previstas no Item XIV, deste edital.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, e do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:

4.1. Os preços registrados são de acordo com os lotes vencidos da seguinte forma:

ITENS VENCEDORES

ITEM DESCRIÇÃO QTD V. UNIT.

1 CARTUCHO TONER / LASER HP 85A (NOVO) 10 370,00

2 CARTUCHO TONER/LASER HP 12A (NOVO) 10 390,00

3 TECLADO USB PADRÃO – PRETO 10 24,00

4 MOUSE USB PADRÃO – PRETO 10 17,00

5 ESTABILIZADOR 300 VA 220/115 6 170,00

6 NOBREAK 600VA BIVOLT 6 580,00

7 MEMÓRIA DDR 2GB 8 180,00

8 PLACA MÃE LGA 1155 8 420,00

9 PROCESSADOR 2.6GHZ LGA 1155 8 390,00

10 HD 500GB SATA 3 8 340,00

11 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL M132 LASER JET 2 1.950,00

12 CABO LAN 4 PARES - 305M 305 1,60

13 CONECTOR RJ45 200 0,99

14 ADAPTADOR USB WIRELESS 150 MBPS 5 90,00

15 MONITOR LCD 15.6 3 480,00

16 PLACA DE REDE PCI 5 69,00

17 FONTE ATX 200W 10 90,00

COMPUTADOR PADRÃO: Processador Core 2

18
Duo o similar 4GB Ram - HD 500 Giga -

Gravadora DVD - Gabinete 3 baias (cooler extra) 3 2450,00

Teclado/ Mouse/ Caixas de som/ - Monitor 15.6 LCD

COMPUTADOR PADRÃO DESKTOP: Processador
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Core i5 ou similar 540 3.6 ghz 1155 - Box - 4 Gb Ram 3450,00

19 HD 500GB - Gravadora DVD - Gainete 3 baias 1

(cooler extra) - Teclado/Mouse

20 RESMA DE PAPEL A4 - 500 FOLHAS 500 26,00

21 PAPEL BRANCO A4 - 180g 50 FOLHAS 50 19,80

22 AGENDA 2017 – PRETA 15 24,00

23 BLOCO DE RECADOS – AUTOADESIVOS 50 5,90

24 LIVRO DE PONTO C/ 100 FOLHAS 10 19,50

25 CANETA AZUL CRISTAL 0.8 - CAIXA C/ 50 10 68,00

26 LÁPIS GRAFITE CAIXA C/ 72 10 66,00

27 MARCA TEXTO – AMARELO 20 4,00

28 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML - BIC 20 3,30

29 GRAMPEADOR P/ 20 FOLHAS 26/6 10 27,00

30 PASTA REGISTRADORA A-Z OFÍCIO PRETO 50 14,50

31 PASTA PLÁSTICA SANFONADA 20 16,50

32 PASTA PLÁSTICA 25MM 20 3,30

33 CAIXA ARQUIVO MORTO - PLÁSTICA 50 5,50

34 GRAMPOS 26/6 - CX. 1000 UND 20 2,90

35 CLIPS Nº 3 - CX. 50 UND 30 3,00

36 CLIPS Nº 6 - CX. 50 UND 30 4,70

37 TESOURA ESCOLAR – INOX 10 5,80

38 EXTRATOR DE GRAMPOS 15 3,90

39 ENVELOPE SACO KRAFT - A4 CAIXA C/ 100 20 39,50

40
COLA BASTÃO 10 GRS (DEZ GRAMAS), PARA PAPEL, CARTOLINA, A BASE DE ÉTER, COM POLIGLUCOSIDEO, BRANCA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FABRICADA COM
LÁTEX, ADITIVOS, PLASTIFICANTES. COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTREGA

20 3,70

41 ALMOFADA P/ CARIMBO Nº3 - PILOT 10 19,70

42 ESTILETE 10 8,60

43 RÉGUA 30CM 10 2,30

44 APONTADOR C/ DEPÓSITO 10 4,30

45 BORRACHA 20 2,35

46 FITA DUREX 12MM X 10M 15 0,78

47 FITA GOMADA 15 9,80

48 ELÁSTICO AMARELO PCT C/ 100G 30 2,75

49 PERFURADOR P/ 20 FOLHAS 10 26,50

50 LAPISEIRA 0,7 20 8,70

51 CALCULADORA DE MESA - 8 DIGITOS 10 17,60

52 TINTA P/ CARIMBO 40 ML 20 3,80

53 CALCULADORA C/ BOBINA - 12 DIGITOS 2 168,00

54 BOBINA P/ CALCULADORA 30 M 30 5,80

55 LIVRO DE ATA 10 19,90

56
GRAMPO (PRESÍLIA) TIPO TRAVAFIX EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA APROXIMADAMENTE 200 FOLHAS, COM HASTE SERRILHADA DE 55 MM.
CAIXA.

20 13,00

4.2. O pagamento será realizado num prazo de até 60 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto da Diretoria requisitante, comprovando a entrega.

4.3. Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei 9069-95 e Lei 10.192 de 14-02-2001, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II,
alínea d.

4.4. O valor da presente ata fica fixado no valor de R$ 63.211,20 (sessenta e três mil duzentos e onze reais e vinte centavos).

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS OBJETOS:

5.1. Os Objetos deverão ser entregues dentro do município de AREIA BRANCA, correndo por conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc...

5.2. Os Objetos serão recebidos/atestados, através de pessoa responsável da diretoria requisitante, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos objetos.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS:

6.1. Os preços dos Objetos incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES :

7.1. DA CONTRATADA:

7.1.1. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer ocorrência que impeça o fornecimento dos objetos contratados;

7.1.2. Manter durante o período contratual as mesmas condições de habilitação;

7.1.3. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como o seu transporte até o local determinado para sua entrega.

7.2. DA CONTRATANTE:

7.2.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços;

7.2.2. Promover o apontamento do recebimento dos materiais, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

7.2.3. Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação de produtos, para os fins previstos neste Ata;

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

8.1. O Contratado reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 77, da Lei Federal n°
8.666/93.

8.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de
interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

8.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

A despesa decorrente desta licitação onerará a dotação orçamentária da Câmara Mnicipal de Areia Branca.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:

10.1. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos materiais, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre
o valor total que lhe foi adjudicado;

10.2. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e
contratar com a União, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de fraude ou falha a execução do contrato;

10.3. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar



 13 Ano I | Nº 0185

Rio Grande do Norte, 02 de Agosto de 2017

de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.

10.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

10.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO :

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de AREIA BRANCA/RN, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REGÊNCIA :

12.1.O presente Contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

AREIA BRANCA/RN, 31 de julho de 2017.

Câmara Municipal de Areia Branca

Contratante

EMANOEL REBOUÇAS AGOSTINHO – ME

Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: José Fábio Pereira dos Santos Francisco das Chagas de Farias

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 410C3D0A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº029/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/RN, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber:

Servidor: ANTONIO LINDEMBERGUE GOMES DE ABREL
CPF: 294.819.148-36
Função: vereador presidente
Endereço: SITIO PAU DARCO – 00 – ZONA RURAL – Riacho de Santana/RN.

Destino Quantidade de diárias Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

NATAL/RN 01 180,00 180,00

T O T A L 180,00

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento:
DIARIAS REFERENTE: A CONVOCACAO DA FECAM/RN. PARA OS MEMBROS DA DIRETORIA E DEMAIS PRESIDENTES DAS CAMARAS MUNICIPAIS FILIADAS A SE REUNIREM NO DIA 31
DE JULHO DE 2017, QUE ACONTECERA NA SEDE DA FECAM/RN, PARA DELIBERAREM SOBRE ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL DA – FECAM/RN.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Riacho de Santana - RN, 31 de julho de 2017.

FRANCISCO ELIANTO FAUSTINO DA COSTA

VEREADOR PRESIDENTE

CPF:051.536.074-02

Publicado por:
FRANCISCO ACASSIO AIRES NUNES

Código Identificador: 507DC12E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº030/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/RN, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber:

Servidor: FRANCISCO ELIANTO FAUSTINO PORTARIA Nº030/2017
DA COSTA
CPF: 051.536.074-02
Função: vereador presidente
Endereço: SITIO PAU DARCO – 194 – ZONA RURAL – Riacho de Santana/RN.

Destino Quantidade de diárias Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

MARTINS/RÉ 01 180,00 180,00

T O T A L 180,00

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento:
DIARIAS REFERENTE: A CONVOCACAO DA FECAM/RN. PARA OS MEMBROS DA DIRETORIA E DEMAIS PRESIDENTES DAS CAMARAS MUNICIPAIS FILIADAS A SE REUNIREM NO DIA 31
DE JULHO DE 2017, QUE ACONTECERA NA SEDE DA FECAM/RN, PARA DELIBERAREM SOBRE ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL DA – FECAM/RN.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Riacho de Santana - RN, 31 de julho de 2017.

FRANCISCO ELIANTO FAUSTINO DA COSTA

VEREADOR PRESIDENTE

CPF:051.536.074-02
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Publicado por:
FRANCISCO ACASSIO AIRES NUNES

Código Identificador: 4F559A9E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 034, DE 01 DE AGOSTO DE 2017

Nomeia Fiscal de Contratos, nos termos da lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ – RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Inciso XXXI, do artigo 21, do Regimento Interno;

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados entre o Poder Público e particulares;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e serviços prestados a esta Câmara Municipal;

II – Verificar a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, o Servidor MANOEL PEREIRA DE ARAÚJO NETO, portador do RG nº 3.053.753 SSP/RN e do CPF/MF nº 096.189.094-09, para atuar, como Fiscal de Contratos desta Câmara
Municipal, nos seguintes contratos:

MODALIDADE PROCESSO ADMINISTRATIVO VIGÊNCIA

Dispensa nº 001/2017 001/2017 10/01/2017 a 30/042017

Dispensa nº 002/2017 002/2017 10/01/2017 a 31/12/2017

Dispensa nº 003/2017 003/2017 31/01/2017 a 31/12/2017

Dispensa nº 004/2017 004/2017 17/01/2017 a 17/12/2017

Dispensa nº 005/2017 005/2017 17/01/2017 a 31/12/2017

Dispensa nº 006/2017 006/2017 17/01/2017 a 31/12/2017

Dispensa nº 007/2017 007/2017 17/01/2017 a 31/12/2017

Dispensa nº 008/2017 008/2017 20/01/2017 a 31/12/2017

Dispensa nº 009/2017 011/2017 23/01/2017 a 31/12/2017

Dispensa nº 010/2017 012/2017 10/02/2017 a 31/12/2017

Dispensa nº 011/2017 014/2017 17/02/2017

Inexig nº 001/2017 009/2017 JAN/DEZ 2017

Inexig nº 002/2017 010/2017 JAN/DEZ 2017

TP nº 001/2017 013/2017 MARÇO/DEZ 2017

Art. 2º - Dê ciência aos interessados.

Art. 3º - Autue-se no processo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São José do Seridó – RN, 01 de agosto de 2017.

DANIEL ANDSON DA COSTA

VEREADOR/PRESIDENTE

Publicado por:
JEFFERSON ANDERSON MEDEIROS CELESTINO

Código Identificador: 6F74A1C4
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Ano I | Nº 0185

Rio Grande do Norte, 02 de Agosto de 201716



Ano I | Nº 0185

Rio Grande do Norte, 02 de Agosto de 201717



Ano I | Nº 0185

Rio Grande do Norte, 02 de Agosto de 201718

Publicado por:
ALINE KARINE ARAÚJO MAIA

Código Identificador: 5B11C459
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO
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Publicado por:
ALINE KARINE ARAÚJO MAIA

Código Identificador: 5F031280



OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

1 of 1

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

R$ 1

Referência: JANEIRO a DEZEMBRO /2017

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE CAIXA BRUTA
DISPONIBILIDADE

(a)

De Exercícios Do Exercício
Restos a Pagar

DISPONIBILIDADE
Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

Anteriores

(b) (c)

Empenhados e Não
Liquidados  de 

Exercícios Anteriores
(d) (e)

Financeiras
Obrigações

Demais DE CAIXA LÍQUIDA
(Antes da Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)
(f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A 
PAGAR

EMPENHADOS E 
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
 (Não Inscritos 
por Insuficiência

Financeira)

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
RECURSOS NÃO VINCULADOS

6.492,37 0,00 4.880,33(001.001) Recursos Proprios do Municipio 372.513,080,001.612,040,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 6.492,37 4.880,33 372.513,080,000,001.612,04 0,000,00

TOTAL (III) = (I+II) 6.492,37 0,00 1.612,04 0,00 0,00 4.880,33 372.513,08 0,00
* Relatório agrupado por código de aplicação (grupo.codigo)
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL
Jul/2016 a Jun/2017

DESPESA EXECUTADAS

R$ 1

LIQUIDADAS

( a )

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

PERIODO:Jul/2016 a Jun/2017

PEDRO AVELINO - PODER LEGISLATIVO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 638.731,40
   Pessoal Ativo 638.731,40
   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
   Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
   Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 638.731,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 17.077.293,41

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V)(§13,art.166 da CF) 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 17.077.293,41

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIa + IIb) 638.731,40 3,74

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.024.637,60 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 973.405,72 5,70

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 922.173,84 5,40

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
 exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
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CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

PERIODO: ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2017

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 17.077.293,41

DESPESA COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 3,74638.731,40
Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 6,001.024.637,60
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 5,70973.405,72

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida 0,000,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120,0020.492.752,09

GARANTIAS DE VALORES

Total das Garantias 0,000,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 22,003.757.004,55

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 16,002.732.366,95
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 7,001.195.410,54

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2126], CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO, Data/hora da emissão: 01/ago/2017  10h e 44m" Portaria Nº 403 de 2016
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Rio Grande do Norte                                                        RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Governo Municipal de São Fernando                              DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO REL. RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                 Pag.: 0001

Câmara Municipal de São Fernando                                             ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                  1º bimestre de 2017 (Janeiro a Fevereiro)

LRF,Art 48,Anexo XIV                                                                                      R$ 1,00

_______________________________________________________________________________________________

                          BALANÇO ORÇAMENTÁRIO                             |  Até o Bimestre  |

_______________________________________________________________________________________________

RECEITAS                                                                   |                  |

 Previsão Inicial da Receita                                               |            0,00  |

 Previsão Atualizada da Receita                                            |            0,00  |

 Receitas Realizadas                                                       |            0,00  |

 Deficit Orçamentário                                                      |      119.160,93  |

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para créditos Adicionais )    |            0,00  |

DESPESAS                                                                   |                  |

  Dotação inicial                                                          |      879.500,00  |

  Créditos Adicionais                                                      |            0,00  |

  Dotação Atualizada                                                       |      879.500,00  |

  Despesas Empenhadas                                                      |      121.360,93  |

  Despesas Liquidadas                                                      |      119.160,93  |

  Despesas Pagas                                                           |      110.838,27  |

  Superavit Orçamentário                                                   |            0,00  |

_______________________________________________________________________________________________

                      DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO                        |  Até o Bimestre  |

_______________________________________________________________________________________________

Despesas Empenhadas                                                        |      121.360,93  |

Despesas Liquidadas                                                        |      119.160,93  |

_______________________________________________________________________________________________

                    RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                         |   Até o Bimestre |

_______________________________________________________________________________________________

Receita Corrente Líquida                                                   |            0,00  |

_______________________________________________________________________________________________

              RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA               |  Até o Bimestre  |

_______________________________________________________________________________________________

Regime Geral de Previdência Social                                         |                  |

  Receitas  Previdenciárias Realizadas (I)                                 |                  |

  Despesas  Previdenciárias Liquidadas (II)                                |                  |

  Resultado Previdenciárias            (III) = (I - II)                    |                  |

Regime Próprio de Previdência dos Servidores                               |                  |

  Receitas Previdenciárias Realizadas  (IV)                                |            0,00  |
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Rio Grande do Norte                                                        RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Governo Municipal de São Fernando                              DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO REL. RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                 Pag.: 0002

Câmara Municipal de São Fernando                                             ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                  1º bimestre de 2017 (Janeiro a Fevereiro)

  Despesas Previdenciárias Liquidadas  (V)                                 |            0,00  |

  Resultado Previdenciário             (VI)=(IV - V)                       |            0,00  |

_______________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________

                       RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO                       |   Meta fixada no   | Resultado apurado  |   % em relação

                                                                           |   AMF da LDO (a)   | até o bimestre (b) |   à meta (b/a)

_________________________________________________________________________________________________________________________________________

  Resultado Nominal                                                        |               0,00 |               0,00 |             0,00 %

  Resultado Primário                                                       |               0,00 |        -119.160,93 |             0,00 %

_________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

              RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO                |                  | Cancelamento Até  | Pagamento Até     |      Saldo

                                                                           |    Inscrição     |   o Bimestre      |   o Bimestre      |     a Pagar

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS                                                 |                  |                   |                   |

  Poder Executivo                                                          |           0,00   |           0,00    |           0,00    |          0,00

  Poder Legislativo                                                        |      10.625,11   |           0,00    |      10.625,11    |          0,00

  Poder Judiciário                                                         |           0,00   |           0,00    |           0,00    |          0,00

  Ministério Público                                                       |           0,00   |           0,00    |           0,00    |          0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS                                             |                  |                   |                   |

  Poder Executivo                                                          |           0,00   |           0,00    |           0,00    |          0,00

  Poder Legislativo                                                        |           0,00   |           0,00    |           0,00    |          0,00

  Poder Judiciário                                                         |           0,00   |           0,00    |           0,00    |          0,00

  Ministério Público                                                       |           0,00   |           0,00    |           0,00    |          0,00

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

  TOTAL                                                                    |      10.625,11   |           0,00    |      10.625,11    |          0,00

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                                                   |                  |      Limites Constitucionais Anuais
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Rio Grande do Norte                                                        RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Governo Municipal de São Fernando                              DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO REL. RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                 Pag.: 0003

Câmara Municipal de São Fernando                                             ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                  1º bimestre de 2017 (Janeiro a Fevereiro)

  DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO                             |  Valor Apurado   |_______________________________________

                                                                                                   |  Até o Bimestre  |% Mínimo a Aplicar     |% Aplicado Até

                                                                                                   |                  |   no Exercício        |  o Bimestre

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Minímo Anual de <18%/25%> das receitas de impostos na manutenção e Desenvolvimento do Ensino       |           0,00   |        25%            |     0,00

Minímo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio          |           0,00   |        60%            |     0,00

Minímo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educ. Infantil e Ensino Fundamental |           0,00   |        60%            |     0,00

Complementação da União ao FUNDEB                                                                  |           0,00   |   R$4.500.000,00      |     0,00

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________

                                                                           | Valor Apurado Até|      Saldo

            RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL         |   o Bimestre     |    a Realizar

__________________________________________________________________________________________________________________

  Receitas de operações de Crédito                                         |           0,00   |           0,00

  Despesa de Capital Líquida                                               |           0,00   |      23.000,00

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

           PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA                    |                  |       10o.        |      20o.         |       35o.

                                                                           |    EXERCÍCIO     |    EXERCÍCIO      |   EXERCÍCIO       |     EXERCÍCIO

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Regime Geral de Previdência Social                                         |                  |                   |                   |

  Receitas Previdenciárias (I)                                             |                  |                   |                   |

  Despesas Previdenciárias (II)                                            |                  |                   |                   |

  Resultado Previdenciário (I - II)                                        |                  |                   |                   |

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos               |                  |                   |                   |

  Receitas Previdenciárias (IV)                                            |           0,00   |           0,00    |          0,00     |          0,00

  Despesas Previdenciárias (V)                                             |           0,00   |           0,00    |          0,00     |          0,00

  Resultado Previdenciário (IV - V)                                        |           0,00   |           0,00    |          0,00     |          0,00

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________

                                                                           | Valor Apurado Até|      Saldo

        RECEITAS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS           |   o Bimestre     |    a Realizar

__________________________________________________________________________________________________________________
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Câmara Municipal de São Fernando                                             ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                  1º bimestre de 2017 (Janeiro a Fevereiro)

  Receita  de Capital Resultante da Alienação de Ativos                    |           0,00   |           0,00

  Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos                            |                  |

__________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                                                   |                  |      Limites Constitucionais Anuais

                       DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE                             |  Valor Apurado   |_______________________________________

                                                                                                   |  Até o Bimestre  |% Mínimo a Aplicar     |% Aplicado Até

                                                                                                   |                  |   no Exercício        |  o Bimestre

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Despesas com Ações e Serviço Público de Saúde executadas com recursos de impostos                  |           0,00   |   15,00 %             |     0,00 %

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

                                                                           | Valor Apurado no

        DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP                    |Exercício Corrente

______________________________________________________________________________________________

  Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP                          |

______________________________________________________________________________________________

Total das Despesas / RCL (%)                                               |          %

______________________________________________________________________________________________

 FONTE:  SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de São Fernando - DATA DA EMISSÃO: 17/03/2017 - HORA DA EMISSÃO: 18:45:12

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                              DIONISIO EULAMPIO DOS SANTOS

                                                       Presidente

                                         ______________________________________   ______________________________________
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2015/2016

RANIERE DE MEDEIROS BARBOSA - PRESIDENTE
1° Vice – Presidente: ODAIR ALVES DINIZ

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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